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CONVÊNIO 011/00 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

ATRAVÉS D A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DE 

SURDOS DETOÂO PESSOA. 

Au ul (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano 2000, na sede da Prefeitura Municipal 

de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado eníre a Prefeitura 

Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada-pelo Sr. Prefeito 

Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante 

denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo 

Pontes de Azevedo, e a Associação de Surdos de João Pessoa, com sede à Rua Projetada, 32 -

Torre, neste município, CGC n° 24.098.0X9/0001-39, reconhecida de utilidade pública conforme 

lei D" 7.8iS/95, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. 

Nilton Barbosa de S. Filho, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para. 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme planos 

submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
- a prestar assistência técnica e financeira a ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

senuir: 

(a) repassar orientações administrativo-esçolares e técnico-| 

(b) incluii, cm p n gramas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais ç je, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), a ser 
utilizada cm atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "b" da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro da Torre; 

(c) remeter à SEDEC, ao meto e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2000, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada<i)no subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de fevere 

^~ w/A 
Cícero Lucejfa Eitho 

^ P r ^ & ^ t o h4i»ucipal 

Neroaldo Portíestle Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

Nilton Barbosa de S^Filho 
Presidente da Associação de Surdos de João Pessoa t 

Testemunhas: 

1 ••^CiwvX'.. Ç b i v y y j » 

CONVÊNIO NS O15/O0 TERMO DE CONVÊNIO Q U E ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A E S C O L A DE 1" GRAU 
CRISTINA WOLPPER D O BETEI . BRASILEIRO, PARA 
FUNCIONAMENTO D A E S C O L A FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA A R E D E MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano 2000, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada P R E F E I T U R A representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof 
Neroaldo Pontes de Azevedo, e. a Escola de I o Grau Cristina Wolpper do Betei Brasileiro, 
com sede à Rua do Rio, 268, Bairro São José, neste município, CGC n" 09.132.432/0001-20, 
reconhecida de Utilidade Pública, conforme Lei n° 1532/71, doravante denominado ESCOLA, 
representada pelo seu Diretor, Sr. Antônio Carlos da Silva Santos, mediante as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O- presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro de São José, conforme 
planos submetidos pela ESCOLA para aprovação pela SEDEC; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ESCOLA, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-esçolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ESCOLA venha, a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar merenda escolar para 450 crianças. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " c " da cláusula 
primeira, 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC 
no Bairro de São José; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, 'mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados 
por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da P/eftitura. " 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 
2000, podendo ser renovado no início de cada ano letivo subseqüente, mediante avaliação de 
sua eficácia. 
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CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimptemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará ó cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ESCOLA para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e na presença de testemunhas, que também o assinam 

*"*' V João Pessoa, 01 de fevere/n| 

Diretof da Escola de|f GrauíCristina Wplpper do Betei Brasileiro 

CONVÊNIO N« 016/QO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOS MORADORES DO VALE DE 
G RAM AME, PARA FUNCIONAMENTO D A ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano 2000, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr.' Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Beneficente dos Moradores do 
Vale de Gramamc, com sede à Rua Félix Caim, 09 - Sonho Meu, neste município, CGC n° 
41.217.217/0001-35, reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 7.401/93, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. João dos Santos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretárío-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

G E R E N T E D O N Ú C L E O D E R E P R O D U Ç Ã O G R Á F I C A 

Virgínia Márcia Couünho Nóbrega 
A S S E S S O R A T É C N I C A - G A B 1 N E T E C I V I L 

José Wellmgton J. Moreira 
A R T E - F I N A L 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n" 617 de 21 de agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficieis -Gabinete CMI do Prefeito 

Praça Antônio Rabelo Filho, 85 - Varadouro 

CEP: 56.010-440-PABX: 241.1313-Ramal: 212 

Confeccionado e impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 

M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a - Secretar ia d a A d m i n i s t r a ç ã o 
R u a O io f lo Ve lho , 1S0 - Sa la : 106 - C e n l r o - C E P : «8.013-110 - P A B X : 241.3464 - R a m a l : 230 

universalização do ensino fundamentai no município de João Pessoa. 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Sonho Meu, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 500,00 (quinhentos reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar a merenda escolar para 120 crianças. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a) executar ò plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 
primeira; •<• ... \ ,i >,• 

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas 
u b " e " c " da cláusula primeira; 

.. (c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela 

SEDEC no Bairro Sonho Meu; rúí U 

i u j i e m e t e r k s ü u c t , , « u m e i o « u u u m a o ano ieiivo, c o n w i o t v a i e n o a n o escolar 

estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: 

(e) prestar contas, men almente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 
2000, conforme estabelecido pela SEDEC. podendo ser renovado no inicio de cada. ano 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das panes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraiba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente teimo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que. também o assinam. 

João Pessoa, 0) de feverei 

N e r o ^ d o f o n t e s de Azevedo 

..^Secretário de Educação eCul tura • _ 

,• i João dos Santos 

Presidente da Associação Beneficente dos Moradores do V'aie do Gramame 
PORTARIA N" 209/00 

De 30 de março de 2000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, p.o uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incises V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - E x o n e r a r , a p e d i d o , J O S É LEONARDO DA S I L V A 
SANTANA, do Cargo de Administrador do Núcleo Administrativo 

do Cabo Branco, Símbolo DAS-3, da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDMA. 
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P O R T A R I A N ° 2 1 0 / 0 0 

De 30 de Março de 2000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , à p e d i d o , MARCO A O T Ô S I O « R O U B O 

QUEIROGA LQPESSdoyCargo de Assessor Especial, Símbolo DAE-2, 
do Gabinete do Prefeito. 

C Í C E R O DX L U C E & * I L H O 

Prefeito 

PORTARIA N° 0 7 7 / 0 0 
Em, 30 de março de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, I » 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 9 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Munidpül 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme 4917/2000 e ofício n° 082/2000-
PTRE/SRH, de 02.03.2000, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (TRE), com ônus, o 
servidor MARINÉSIO JOSÉ DO NASCIMENTO, matrícula n° 9.933-3, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotado na Secretaria de Educação 
e Cultura (SEDEC), de acordo com o convênio de reciprocidade, até 
ulterlor deliberação. 

FERNAND^AWTONIOTJIÃS 
^ / ^ ^ S é c r e t á r i o 

mmmmmmsmmmmmmmm 
PORTARIA N° 040-2000 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA ~ EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

EXONERAR, o Sr. ANTÔNIO MILITÃO, matricula: 
n° 51.377-6, ocupante da função de Fiscal de Limpeza Urbana. 

Publique-se e Cumpra-se. 

9 B B 

João Pessoa, 30 de março de 2000. 

PORTARIA N" 041-2000 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E ; 

EXONERAR, o Sr. PEDRO ANTÔNIO DAS 
FLORES, matricula n° 51.293-1, ocupante da função de Fiscal de Limpeza 
Urbana. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de março de 2000. 

A<tnt FXANCISC(ntQ4SPtyfC#PES FERRREIRA 
Super* 

PORTARIA NO 0 2 0 / 2 0 0 0 

^ O S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r t e » e T r â n s i t o d e 

J o ã o P e s s o a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e a L e i nO 8 . S O O d e 

2 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

R E S O L V E 

EXONERAR, JOKO BATISTA F R E I R E V Í E G A S , M a t r i c u l a 
0 3 2 6 , d o c a r g o c o m i s s i o n a d o d e A s s e s s o r E s p a c i a l , S í m b o l o D A S - 1 , d e s t a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a . 

Esta portaria entra em vigor a partir desta da-

J o ã o P e s s o a , 30 d e m a r ç o d e 2 0 0 0 

JÍÔMÕRÕS: JOSB AUGUSTO MOROSIHE 

SUPERINTENDENTE 

você estará contribuindo p a r a o 
desenvolvimento d e sua c i d a d e » 


